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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07

EDITAL DE: PREGÃO 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de GENERAL CARNEIRO – PR.
NOME DO BEM: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA







Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UMA)
	(1) DISCRIMINAÇÃO
	(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS MUNICÍPIO
	(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO

	1. MARCA/MODELO
	Indicar
	     

	1.1. Fabricação/Série
	Última série - 2025, nova, zero hora
	     

	2. MOTOR
	
	

	2.1. Marca/ Modelo
	Indicar
	     

	2.2. Potência líquida no volante (máxima HP)
	112 HP (que atenda ao controle de emissão de poluentes – PROCONVE MAR-I -CONAMA)
	     

	3. MATERIAL RODANTE
	
	

	3.1. Largura das sapatas 
	700 mm.
	     

	3.2. Nº de roletas inferiores 
	7 (sete) de cada lado 
	     

	3.3. Nº de roletas superiores 
	2 (dois) de cada lado
	     

	4. CARREGADOR FRONTAL
	
	

	4.1. Comprimento da lança (mm)
	5.100 mm
	     

	4.2. Comprimento braço penetração (mm)
	2.600 mm
	     

	4.3. Capacidade caçamba coroada (m³)
	0,90 m³
	     

	4.4. Alcance de escavação (mm) 
	8.850 mm
	     

	4.5. Profundidade de escavação
	5.950 mm
	

	5. VELOCIDADE E FORÇAS
	
	

	5.1. Velocidade de giro (r/min)
	11 r/min
	     

	5.2 Força de Desagregação no braço (kgf)
	9.450 kgf
	     

	5.3. Força de Desagregação caçamba (kgf)
	12.100 kgf
	     

	6. PESO
	
	

	6.1 Peso Homologado ( Kg)  
	Mínimo 17.500 kg e máximo de 18.500 kg
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EDITAL DE: PREGÃO 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de GENERAL CARNEIRO – PR.
NOME DO BEM: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA







Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

	(1) DISCRIMINAÇÃO
	(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS MUNICÍPIO
	(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO

	7. CABINE 
	
	

	7.1. Cabine fechada com ar-condicionado
	Sim, com sistema de  Ar-Condicionado de Fábrica (Certificado ROPS/FOPS)
	     

	8. ACESSÓRIOS EXIGIDOS
	
	

	8.1. Sistema de Iluminação
	Para trabalho noturno
	     

	8.2. Silencioso
	Sim
	

	8.3. Buzina e Sirene de Ré
	Sim
	

	8.4. Limpador de para-brisa
	Sim
	

	8.5. Linha Hidráulica para implemento “Martelo Rompedor”
	Sim
	

	8.6. Adesivo da logomarca do Programa
	Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
	

	9. MANUAL (is) 
	Sim, de Operação, Manutenção e Peças obrigatório padrão fabricante em língua Portuguesa.
	     

	10. CATÁLOGO
	Apresentar catálogo contendo as especificações técnicas e o mesmo deve constar no site do fabricante, indicar site.
	

	11. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E OPERADORES (duração)
	Entrega técnica realizada pelo fornecedor com emissão de certificado.(Indicar duração)
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	12. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
	Garantia de 12 meses da entrada em operação. Comprovar que o fabricante do equipamento possui parque industrial em operação no Brasil. Para efeitos de garantia e assistência técnica o proponente deverá comprovar estar autorizado pelo fabricante para atuar no estado do Paraná e possuir oficina própria, pessoal técnico e ferramental adequado, estoque de alto giro de peças originais da marca proposta (vedado a terceirização) a uma distância máxima de 300 Km do município licitante. Apresentar junto a proposta declaração do fabricante comprovando ser assistência técnica autorizada, comprovação de vínculo de possuir mecânico, certificado ou declaração treinamento do mecânico junto ao fabricante. CNPJ da MATRIZ ou FILIAL que realizará o atendimento de assistência técnica
	


Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).


Carimbo e assinatura legal

Nome responsável legal: 
Carteira de identidade - 
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